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I —  PROLEGO M ENOS

O  art. 133 da Constitu ição Federal de 1988 d ispõe que “o advogado é 

indispensável à adm inistração da justiça, sendo inviolável por se u s  atos e 

m anifestações no exercício da profissão, nos lim ites da lei".

E s sa  norma teria abolido o jus postulandi da Justiça do Trabalho? Penso 

que não.

Um  dos princípios do p rocesso  m oderno é o da oralidade, do qual

decorrem  outros dois; o da concentração e o da identidade física do juiz.

O  p rocesso  perfeito ainda deve observar d ive rsos requisitos, dentre os 

quais o da econom ia processual.

A  oralidade, no p rocesso  trabalhista, é uma de suas  características 

m ais relevantes e de alto alcance prático, teórico e social.

O s  em pregados e o s  em pregadores têm a faculdade de reclamar p e s 

soalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as su a s  reclama

ções até o final (art. 791, da CLT), e is que a lei especial admite a demanda 

verbal, reduzida a termo na Secretaria do Juízo (art. 839, a, e art. 840,

( * ) T ra b a lh o  re e st ru tu ra d o ,  c o m  n o v o s  e n fo q u e s ,  a pa rt ir  d o  o r ig in a l  p u b l ic a d o  na  R e v is ta  LTr, 
e d iç ã o  de  n o v e m b ro  de  1988. R e c e b id o  pa ra  p u b l ic a ç ã o  na R e v is t a  do  TRT, da  8 ª  R e g iã o  

—  B e lé m ,  e m  m a rço  de  1989.

( * * ) O  au to r  é  Ju iz  d o  T rab a lho , P re s id e n te  da  7 ª  Ju n ta  de  C o n c i l i a ç ã o  e  Ju lg a m e n t o  d e  B e lé m ;  

P re s id e n te  da  A s s o c i a ç ã o  d o s  M a g i s t r a d o s  da  J u s t iç a  d o  T rab a lh o  da  8 ª  R e g iã o  ( A M A T R A  

V I I I ) ;  P r o f e s s o r  d a  U n iã o  d a s  E s c o la s  S u p e r io r e s  do  Pa rá  ( U N E S P A ) ;  e p ó s -g ra d u a d o  no 

I C u r s o  d e  F o rm a ç ã o  e  A p e r fe iç o a m e n to  d e  M a g i s t r a d o s ,  a n ív e l de e sp e c ia l iz a ç ã o ,  p ro 

m o v id o  p e lo  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T rab a lh o  da  8 ª  R e g ião ,  em  c o n vê n io  co m  a U n iv e r s id a d e  

Fede ra l d o  Pará, e m  1984.
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§  2.º, da CLT). A  defesa do reclamado também pode se r  produzida oral

mente (art. 846, da CLT). O s  litigantes devem  comparecer pessoa lm ente  à 

audiência, onde prestarão depoim entos orais, facultado ao empregador fazer 

se  substituir por preposto. Testemunhas, peritos e a ss is ten te s  técnicos 

também podem depor em audiência. Terminada a instrução, a s  partes pode

rão aduzir razões finais, oralmente. A s  propostas de conciliação são  rea

lizadas em sessão, oralmente. E não raro, a sentença também é proferida 

oralmente, em audiência, quando a s partes e se u s  patronos são  notificados 

(arts. 843 usque 852 e ainda art. 834, da CLT). Por outro lado, em regra 

o s  recurso s trabalhistas serão interpostos por s im p les petição (art. 899, 

da CLT).

A  simplicidade e o não form alism o são peculiaridades do p rocesso  

trabalhista, por razões históricas e socio lóg icas, em face da h ipossufic iên 

cia do trabalhador, beneficiário da legislação do trabalho.

O  M in istro  M O Z A R T  V IC T O R  R U S S O M A N O  acentua que "a  orientação 

geral da legislação moderna é feita n e sse  sentido: restring ir a intervenção 

dos p rofiss iona is do Direito nas lides trabalh istas" ( E D U A R D O  R. ST A F  

FORIN I, Derecho Procesal del Trabajo, pág. 335). E lembra que “o exemplo 

típico dessa  inclinação do Direito Processual do Trabalho nos é dado pela 

Tchecoslováqu ia, onde a s  partes são  impedidas de contratar advogados para 

p rocesso s  trabalhistas cujo valor não u ltrapassa o limite fixado em lei". 

“Na Alemanha anterior à guerra", —  p rossegue  R U S S O M A N O  —  "o s  se r

v iços p rofiss iona is dos militantes do foro só  poderiam  se r u sado s em se 

gunda instância, a não se r que, por exceção, o juiz de primeira instância 

concedesse  à parte, expressamente, e ssa  prerrogativa”. E conclui o M in is 

tro aposentado do Colendo Tribunal Superior do Trabalho: “No direito na

cional, a orientatação é m ais suave. Faculta-se à parte, indistintamente, 

reclamar e litigar pessoalm ente ou fazer representar-se pelas entidades e 

p rofiss iona is citados nos §§  1,° e 2.° do art. 791, da CLT (Comentários à 
CLT, Forense, 11ª  edição/nova tiragem, 1986, págs. 852/853).

II —  HERMENÊUTICA

A  questão reside na interpretação sistem ática e adequada da norma 

contida no art. 133, da nova Carta Política.

Ora, o termo “adm inistração da ju stiça” deve se r  entendido em seu 

sentido amplo, que não se  restringe ao patrocínio advocatício, em caráter 

obrigatório, no foro trabalhista, em virtude de suas  peculiaridades.

A  participação da nobre c lasse  dos advogados na adm inistração da 

justiça é das m ais importantes. Prevê a Constitu ição que o ingre sso  na 

magistratura de carreira dê-se mediante concurso  público de provas e títu

los, "com  a participação da O rdem  dos Ad vogad os  do Brasil em todas as
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su a s  f a s e s ” (art. 93, I), o que já estava d isposto  na Lei O rgânica da M a 

gistratura Nacional (Lei Com plem entar n.° 35, de 14 de março de 1979, 

art. 78). O  Conse lho  Federal ou Seccional da O rdem  dos Ad vogad os  do 

Brasil tem a prerrogativa de propor a instauração de p ro ce sso s  d iscip lina

res contra juizes de primeira instância e de Tribunais, inclusive v isando  o 

procedimento para a decretação de perda do cargo, nas h ipóteses legais 

(arts. 27 e 52, §  1º , da L O M A N ).  É a Carta M agna  que a ssegu ra  um quinto 

dos lugares dos Tribunais Brasile iros aos ilustres “advogados de notório 

saber jurídico e de reputação ilibada, com  m ais de dez anos de efetiva 

atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos ó rgãos de repre

sentação" da respectiva c lasse  (art. 94). O  Conse lho  Federal da O rdem  d o s  

Ad vogad os  do Brasil é um dos ó rgãos que, hoje, detêm a titularidade da 

ação direta de inconstitucionalidade, perante o Excelso Suprem o Tribunal 

Federal (art. 103, da Constituição).

Bastam  e s se s  exem plos para que se  p o ssa  avaliar a relevância da 

atuação da digna c la sse  dos advogados na árdua tarefa de adm inistração 

da justiça, desde  o recrutamento dos m agistrados de carreira, passando 

pela possib ilidade de iniciativa na abertura de processo, disciplinar, inclu

sive  para a dem issão  do juiz acusado, até a com posição de Tribunais e a 

provocação quanto ao controle jurisdicional da constitucionalidade das leis, 

dos tratados e atos administrativos.

O  art. 127 da nova Constitu ição reza que “o M in isté rio  Público é in s

tituição permanente, essencia l à função jurisdicional do Estado, incumbin

do-lhe a defesa  da ordem jurídica, do regime democrático e dos in te resses 

soc ia is  e individuais ind ispon íve is".

Entretanto, parece que ninguém  vem  defendendo que o s  doutos m em 

bros do M in isté rio  Público devem funcionar obrigatoriamente em todas a s  

ações trabalhistas, desde o primeiro grau de jurisdição, perante as Juntas 

de Conciliação e Julgamento.

O  certo é que o jus postulandi não é uma instituição exclusiva  do pro

c e s so  do trabalho e nem peculiar ao direito brasileiro.

A  própria Constitu ição de 1988 prevê a criação de "ju izados especiais, 

providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a con

ciliação, o julgamento e a execução de cau sa s  c íve is de menor complexi

dade e infrações penais de m enor potencial ofensivo, mediante o s  proce

d im entos oral e sum aríssim o, permitidos, nas h ipóteses p revistas em lei, 

a transação e o julgamento de recurso s por turmas de juízes de primeiro 

g rau " (art. 98, II).

A liás, a Lei n.°7.244, de 7 de novembro de 1984, que d ispõe sobre 

a criação e o funcionamento do Juizado Especial de Pequenas Causas, já 

garantia o jus postulandi aos litigantes, salvo na fase  recursal (art. 9 º  e 

art. 41, §  2.°).
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III —  S IT U A Ç Õ E S  ID ÊN T IC A S  E ANTECEDENTES

Podemos ainda enumerar d ive rsas outras s ituações idênticas. Por exem 

plo, d ispensa-se  a representação por advogado no p rocesso  civil para re

clamar alimentos (art. 2 º  da Lei n.° 5.478, de 25 de julho de 1968); para 

pleitear d ireitos decorrentes da lei de acidentes de trabalho (art. 13 da 

Lei n.° 6.367, de 19 de outubro de 1976); nos p roce sso s  de aquisição, perda 

e reaquisição de nacionalidade (art. 6.°, §  5.°, da Lei n,° 818, de 18 de se 

tembro de 1949); no pedido de habilitação de crédito, na concordata (RT 

514:78) e na falência (Decreto-lei n.° 7.661, de 21 de junho de 1945, art. 82, 

cf. RT 514/78); no pedido de purgação da mora, pelo locatário, para efetuar 

depósitos dos aluguéis e dem ais encargos, na ação de despejo por falta 

de pagamento, bem com o o reconhecimento do pedido, em ação dessa  

m esm a natureza (art. 53, §  4.°, e art. 36, da Lei n.° 6.649, de 16 de maio 

de 1979, e ainda JTA  76/182, RT 572/166, RT 574/165, JTA 36/376, 76/300 

e 78/175); para pagamento, initio litis, de débito fiscal ajuizado (art. 8.°, 

da Lei n.° 6.830, de 22 de setembro de 1980, que d ispõe sobre  a cobrança 

judicial da Dívida Ativa  da Fazenda Pública, cf. RJTJESP 95/217); para re

tificação de registro civil (art. 109, da Lei n.° 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, que d ispõe sobre os registros públicos, cf, RT 600/169), segundo 

citações de LU IS  C A R L O S  DE A Z E V E D O  (Direitos e Deveres do Advogado, 
Editora .Saraiva, 1983, pág. 40) e de TH EO TÔ N IO  N EG R Ã O , na organização 

do Código de Processo Civil e Legislação Processual Complementar, Edi

tora Revista dos Tribunais, São  Paulo, 17.ª edição, 1987.

No p rocesso  penal, o habeas corpus poderá se r  impetrado por qualquer 

pessoa, em seu favor ou de outrem, independentemente de a ssistênc ia  de 

advogado.

O s  princípios da oralidade, celeridade, economia, concretação e s im 

plicidade justificam a adoção do jus postulandi também n e sse s  procedi

mentos.

Note-se que as Leis n.°s 5.478/68 e 6.367/76 são  posterio res à Lei 

n. 4.215, de 27 de abril de 1963 (Estatuto da O rdem  dos A d vogad o s  do 

Brasil). O s  cham ados “juizados espec ia is", para pequenas cau sa s  c íve is  e 

crim inais, constam  do próprio texto constitucional de 1988, que consagra, 

expressamente, o s  princípios da oralidade e da celeridade, tão caracterís

ticos do p rocesso  trabalhista.

Não se  argumente que o art. 791, da CLT, foi revogado pela Lei n.° 

4.215/63, sob  alegação de que a propositura de ação e a defesa em qual

quer foro ou instância constituem  atos privados de advogados.

C re io  que e ssa  questão já esta superada há muito tempo. Com o de

mostra D ÉL IO  M A R A N H Ã O  (Direito do Trabalho, FGV, 15ª  edição, 1988, 

pág. 382), “o Regulam ento da O rdem  dos Advogados, anterior à Lei n. 4.215
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e anterior à Consolidação, já d ispunha no m esm o sentido (art. 22). Poder 

se-ia falar em revogação se  se  tratasse  de norma “nova". Não é este, 

porém, o caso ".

IV —  DESENVO LV IM ENTO . LIVRE A C E S S O  AO  JU D IC IÁ R IO

Agora, apregoa-se que o art. 133 da Constitu ição de 1988 teria ex

tinto o jus postulandi do foro trabalhista.

Teria abolido e s se  direito também naqueles procedimentos especia is 

antes a lud idos?

É claro que não!

Legis speciali per generalen non derogatur (a lei geral posterior não

revoga a lei especial), especialmente quando a própria Carta M agna  con

sagra  o s  princípios da oralidade e celeridade, nos juizados especiais, in s

pirados no p rocesso  trabalhista. Seria  p reciso revogação explícita ou im

plícita. E se  não o fez, é porque o legislador não quis revogar a regra 

divergente que já existia; não quis, em suma, acabar com a exceção, que 

absolutamente não é incompatível com o preceito geral, uma vez que cuida 

de s ituações peculiares. Afinal, não se  pode tratar igualmente ca so s  de

siguais, por razões históricas, socio lógicas, filosóficas, econôm icas e ju

rídicas.

Deve ainda se r  bem salientado que o art. 133 da nova Constitu ição 

não inovou a matéria, ao declarar que o advogado é indispensável à admi

nistração da justiça. A  adm inistração da justiça comporta amplo sign ificado 

e interpretação apropriada, à luz dos preceitos lega is e dos princípios in

dicados, não se  restringindo ao patrocínio indiscrim inado de qualquer ação

judicial, sem  exceções para o s  ca so s  espec ia is  e justificados.

Na verdade, idêntica norma já consta do art. 68 da Lei n, 4.215, de 

27 de abril de 1963 (Estatuto da O rdem  dos Ad vogad os  do Brasil), in verbis:

"N o  seu m inistério privado o advogado presta serviço  público, 

constituindo com o s  juízes e m em bros do M in isté rio  Público, e lemen

to indispensável à adm inistração da Ju st iça”.

Então, a nova Constitu ição não poderia dizer que o advogado é "d i s 

pensáve l" à adm inistração da justiça porque isso  seria  um lamentável re

trocesso. M a s  em nada inovou! Apenas elevou à categoria constitucional 

uma norma já estabelecida na legislação ordinária, cuja interpretação im

plica em considerar não apenas o s  se u s  elementos meramente intrínsecos 

ou gramaticais, m as sobretudo o s  se u s  e lem entos extrínsecos ou lógicos, 

sem  desprezar a s  su a s  razões históricas e as  su a s  autênticas necessida 

des sociais, que a todo momento desafiam  a sensib ilidade do jurista con s-
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ciente e infenso às so luçõe s  ou aos m odelos artificiais de aplicação do 

direito.

A  atual Constitu ição teria revogado o jus postulandi na Justiça do Tra

balho?

Penso que não, pois persistem  as razões que justificam  a manutenção 

do tratamento diferenciado, n e sse  aspecto, no foro trabalhista, por m uitos 

considerado uma autêntica "jurisd ição especial".

Reconhecendo tal situação, o art. 133 da Constitu ição de 1988, em sua 

parte final, esclarece: " . . . n o s  lim ites da le i”.

Ora, a lei federal, no caso, é a Conso lidação das Leis do Trabalho, que 

continua em plena vigência, ne ssa  situação, ao facultar aos em pregados e 

em pregadores o direito de ação e defesa perante a Justiça do Trabalho, 

podendo acompanhar pessoalm ente o s  p roce sso s  até o final, no âmbito do 

Judiciário Trabalhista.

É ainda o Estatuto da O rdem  dos Ad vogad os  do Brasil que estabelece 

que “é lícito à parte defender seu s  direitos, por si m esm a ou por pro

curador apto, mediante licença do juiz competente", nas h ipóteses aludidas 

pelo art. 75 da Lei n. 4.215/63: (I) inexistência momentânea, ou não, de advo

gado, na sede do juízo; (II) recusa ao patrocínio da causa ou impedimento 

do causídico; (III) e “não sendo da confiança da parte o s  p rofiss iona is  re

feridos no inciso anterior, por motivo relevante e provado".

Com o se  vê, o jus postulandi por intermédio de advogado não é abso

luto, pois tem lim ites na lei.

A  presença do advogado consciente valoriza o p rocesso  e facilita, qua

se  sempre, a formação do contraditório.

Contudo, não se  deve restringir o livre ace sso  ao Judiciário não só  

pelo trabalhador, hipossuficiente, com o também pelos m icroem presários, pe

quenas ou m édias em presas, que não p ossam  ou não desejem  d ispor de 

patrocínio advocatício. A  adm inistração da justiça é dirig ida ao público, por

tanto muito m ais do que em benefício de uma classe.

M a is  do que ninguém, o jurista esclarecido deve conhecer a realidade 

peculiaríssim a do no sso  interior, não só  nos M un ic íp io s onde são  sed iadas 

Juntas de Conciliação e Julgamento, como também naquelas localidades 

abrangidas pela jurisdição destes Ó rgão s  Judiciários Trabalhistas. Enfim, a 

distribuição da justiça não está restrita aos grandes centros urbanos, mas 

a todo o território brasileiro, desde os m ais longínquos lugares da A m a 

zônia ou do sertão nordestino até o extremo sul do País. Em muitas loca

lidades, inclusive na própria sede  da Oitava Região da Justiça  do Trabalho, 

o índice de ajuizamento de reclam ações verbais é elevado.
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O  P rofe sso r A M A U R I  M A S C A R O  N A SC IM E N T O ,  Juiz do Trabalho apo

sentado, reconhece que o jus postulandi no foro trabalhista constitui um 

fenômeno que amplia as  garantias da "dem ocratização e sim plificação do 

p ro c e s so ” (cf. Curso de Direito Processual do Trabalho, Editora Saraiva, 

1978, pág. 149). D iscorrendo sobre a experiência no direito estrangeiro, 

com base s  em estudos procedidos por R U S S O M A N O ,  o M e stre  paulista 

aduz que "na  República Federal A lem ã o problema da obrigatoriedade do 

advogado é resolvido segundo o valor da causa, pois se  o pedido é su 

perior a trezentos m arcos a nomeação de procurador é faculdade da parte, 

m as se  o pedido é de valor inferior a regra geral é a proibição da inter

ferência do advogado, a não se r  que, a critério do Juiz, seja considerada 

indispensável. O  Cód igo  do Trabalho da República Árabe Unida, de 1959, 

limita a atuação direta da parte, restringindo-a em segunda instância. A  

Lei n. 12.948, de 1947, da Argentina, também exige a presença do advogado 

em segunda instância. O  Cód igo  Processual do Trabalho, da Colômbia, de 

1948, permite a atuação direta das partes nos ca so s  de instância única e 

nas audiências de conciliação" (op. c it„ pág. 149).

O  ideal de simplicidade, econom ia e rapidez é comum a todas as  

modalidades de p rocesso. Entretanto, a situação sócio-econôm ica do traba

lhador —  com o também de em presas de pequeno porte —  exige cuidados 

especiais, o que ocorre, também, embora por outros motivos, na jurisdição 

criminal e nas e spéc ie s de procedimentos antes mencionados, quanto ao 

alcance daquele objetivo.

O  M in istro  R U S S O M A N O  elaborou interessante estudo quanto à ex

periência da Justiça do Trabalho Brasileira sobre o procedimento oral, em 

sua  excelente obra intitulada Direito Processual do Trabalho, LTr, 2 ª  edi

ção, 1977, onde afirma "que  se  criou uma separação m ais ou m enos pro

funda, na jurisdição do trabalho, entre a lei e o s  e stilo s forenses, tal como 

ocorre, com  maior freqüência e intensidade, na Justiça Com um ". Diz o 

eminente jurista que “as d istorções do procedimento oral —  que consti

tuem a parte negativa da experiência da Justiça do Trabalho Brasileira —  

agravam-se, sensivelm ente, nas áreas geo-econôm icas de grande concen

tração industrial e comercial. O  desenvolvim ento rápido da economia bra

sileira, acentuado nos ú ltimos anos, não superou o s  desn íve is regionais, 

que resultam da extensão continental do território e da grande variedade 

de condições eco lóg icas e sociais, bem com o dos recurso s naturais e hu

manos. A  par de áreas em que se  encontra instalado um capitalismo indus

trial de apreciáveis proporções, subs istem  —  nos interstícios do desenvo l

vim ento do País —  outras zonas em que perduram atividades ou form as ru

dimentares de produção”. E conclui: “O  êxito da Justiça do Trabalho, por 

sua vez, depende do êxito do procedimento oral", ( . . . )  "N ã o  existe incom 

patibilidade teórica entre o s  princípios c lá ss ico s  do sistem a da oralidade 

e o bom desem penho da Justiça do Trabalho nas grandes áreas industriais.
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A s  dificuldades práticas, e sta s  sim, p o ss íve is  e reais, podem  se r  eliminadas, 

em última análise, através de uma segura  e eficiente política Judiciária" —  

com o a criação de novos órgãos, principalmente Juntas de Conciliação e 

Julgamento e/ou C o m issõ e s  Internas de Em presas, etc., acrescentam os nós 

(op. cit„ págs. 119/135).

V —  A  CONCILIAÇÃO

A  presença do advogado, na companhia de seu  cliente, não cria, em 

geral dificuldade para a conciliação honesta —  so lução recomendada pelo 

legislador e uma das form as indicadas, na maioria das demandas, para a 

com posição autônoma do conflito trabalhista individual ou coletivo, m e

diante negociação entre empregado e empregador ou entre categorias pro

fissional e econômica.

A  conciliação em juízo, sob  a vigilância e fiscalização do m agistrado ou 

do tribunal, ó a segurança  da autonomia da vontade das partes, especia lm en

te do trabalhador, devendo o juiz negar hom ologação quando se  convencer 

de que as partes acham-se em conluio, de que se  trate de lide simulada, de 

que ocorra violação aos princípios de ordem pública ou de que direitos 

Irrenunciáveis não estejam sendo respeitados, principalmente depois de re

conhecidos em sentença transitada em julgado. O  Judiciário é o guardião 

das liberdades e do regime democrático.

Adotada universalm ente como meio de autocom posição dos conflitos, a 

conciliação é uma forma lícita de o s  in te ressados “term inarem  o litígio 

mediante conce ssõe s  m útua s" (artigo 1.025, do Cód igo  Civil Brasileiro). A  

eventual demora na solução da demanda depende de vário s  fatores, dentre 

o s  quais o s istem a de recurso s e de execução, com o ainda do vo lum e de pro

c e s so s  em comparação à quantidade de juízos nos centros de m aior m ovi

mento judiciário.

A  conciliação, porém, depende sem pre da hom ologação da autoridade 

judiciária, sem  a qual é nula de pleno direito. O  acordo realizado na pre

sença e sob  a vigilância do juiz é a garantia da autonomia da vontade das 

partes, especialm ente do trabalhador.

Há direitos intransacionáveis e irrenunciáveis que, com o é óbvio, não 

podem se r objeto de conciliação, sobretudo depois de reconhecidos em 

sentença transitada em julgado. An te s  da co isa  julgada há tão-somente pre

tensões deduzidas em juízo, portanto dúvidas a serem  d irim idas no  ju lga

mento. Convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, que o s  litigantes se  

serviram  do p rocesso  para praticar ato simulado, fraudulento, do loso  ou 

consegu ir fim proibido por lei, incumbe ao Juiz do Trabalho negar hom olo

gação ao pretenso acordo, nos term os do art. 129, do C ód igo  de P rocesso  

Civil, em face da necessária  sensib ilidade jurídico-social inerente a qual

quer m agistrado trabalhista.

59



De qualquer modo, compete, ainda, à parte, ao terceiro juridicamente 

interessado e ao M in isté rio  Público a propositura de ação rescisória, v i

sando anular o s  efeitos da sentença de mérito transitada em julgado ou 

da conciliação (que goza das m esm as garantias da res judicata), nas hipó

te se s  p revistas no art. 485, do Cód igo  de P rocesso  Civil, mediante as 

provas idôneas e convincentes.

VI —  DIREITO COM PARADO

M A U R O  CAPPELLETTI e B R Y A N T  G A RTH  em “A c e s so  à Ju st iça” (tra

dução e revisão de Ellen Gracie Northfleet), Sé rg io  Antôn io Fabris Editor, 

Porto Alegre, 1988, no Capítulo sobre “Tendências no u so  do enfoque de 

ace sso  à Justiça", acentuam que a matéria, objeto de no ssa  exposição, 

apresenta im ensas implicações a ponto de exigir um estudo crítico e até 

m esm o a reforma de todo o aparelho judiciai (pág. 75). O  texto, após 

dem onstrar o s  e sfo rço s  no sentido de melhorar e modernizar o s  tribunais 

e se u s  procedimentos, com v ista s  a tornar, enfim, o p rocesso  m ais sim ples, 

rápido, barato e acessíve l a todos, preconiza a necessidade  de um juiz 

m ais ativo. A lude  ao cham ado “M ode lo  de Stuttgart", do p rocesso  civil 

germânico, onde as partes, o s  advogados e os juízes, num diálogo oral e 

ativo sobre o s  fatos e o direito, eliminam form alidades e imprimem so lu 

çõe s  práticas e cé leres na solução das questões forenses, especialmentre 

com  a utilização do princípio da oralidade processual. Em seguida, a obra 

sugere  m étodos alternativos para dec isão de cau sa s  judiciais, inclusive 

através do juízo arbitral, da conciliação e de incentivos econôm icos. Trata 

também de institu ições e procedimentos espec ia is  para determ inados tipos 

de causas de particular “importância socia l", indicando uma “nova ten

dência", no sentido da especialização, notadamente nas dem andas de con

sum idores contra o s  comerciantes, do público contra o s  poluidores, dos 

locatários contra o s  locadores, dos em pregados contra o s  empregadores 

(inclusive através de sind icatos) e dos cidadãos contra o s  governos, en

quanto c lasse s. N e s se s  litíg ios há sem pre in te resses d ifu so s da coletivi

dade, embora presentes também direitos de p e ssoa s  com uns ao nível in

dividual. CAPPELLETTI e G A RTH  assinalam: “Procedimentos contraditórios 

altamente estruturados, utilizando advogados bem treinados e perícias 

d ispendiosas, podem se r de importância vital nos litíg ios de direito pú

blico, m as colocam  seve ra s  limitações na acessibilidade  de n o s so s  tribu

nais a pequenas cau sa s  intentadas por p essoa s  co m u n s " (fls. 91), E 

adiante, concluem: “Verificou-se se r  necessário  m ais do que a criação de 

Corte s especializadas; é p reciso também cogitar de novos enfoques do pro

ce sso  c iv il” (pág. 94).

Concentrando-se em quatro a spectos da reforma dos procedimentos 

espec ia is  para pequenas causas, a obra d iscorre  sobre: (a) a promoção de 

acessib ilidade geral; (b) a tentativa de equalizar as  partes; (c) a alteração
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no estilo de tomada de decisão; e (d) a sim plificação do direito aplicado. 

E revela que “O s  exem plos m ais p rom isso re s  d e sse  novo esforço  enfa

tizam m uitos dos traços encontrados nos m elhores s is tem as de arbitragem 

—  rapidez, relativa informalidade, um julgador ativo e a possib ilidade de 

d ispensar a p resença de a dvogad o s” (pág. 98). N o exame do primeiro a s 

pecto, afirma-se que “estão sendo tomadas providências para desencorajar 

ou m esm o proibir a representação através de advogados" (na Suéc ia  e na 

Inglaterra as novas reform as desencorajam  a atuação de advogados de 

ambas as partes, não permitindo que o vencedor obtenha reem bolso das 

suas  d esp esa s  de advogado; e na Austrá lia  a representação por advogados 

não é permitida em m uitos ó rgãos —  páginas 100/101). Quanto ao segun 

do aspecto, que exige julgadores m ais ativos e sim plificação de algum as 

regras de produção de provas, com grande flexibilidade processual, confor

me o tipo de dem anda, o livro relata que “na Austrá lia  geralmente as 

partes e o m agistrado sentam-se em torno de uma m esa de café e, muitas 

vezes, o próprio juiz telefona a alguém  que p o ssa  confirmar a ve rsão  de 

uma das partes". No terceiro aspecto, destaca-se a importância da conci

liação com o principal técnica para solução das disputas. No último aspecto 

dem onstra-se a necessidade  de tomar dec isões baseadas na justiça ("ju stas 

e equân im es") m ais do que na letra fria da lei, evitando-se que o s  tri

bunais se  tornem órgãos nos quais as regras técnicas, m ais do que o di

reito. sejam o centro dos debates.

O s  eméritos p rofe sso re s d iscorrem  sobre a s m udanças nos m étodos 

utilizados para a prestação de se rv iço s jurídicos e reconhecem  que, apesar 

dos e sforços para m inim izar a necessidade  de atuação de advogados para 

a defesa dos d ireitos do cidadão comum, “a a ssistênc ia  e a representação 

continuarão a se r  importantes em m uitos ca so s  com p licado s”. Contudo, 

“m uitos tribunais de pequenas causas, por exemplo, proporcionam  aconse 

lhamento jurídico que torna d esnecessá ria  a presença de ad vogad o s” (pág. 

144). E p rossegue  o texto; “É cada vez m ais evidente que m uitos se rv iço s 

jurídicos não precisam  necessariam ente se r  executados por advogados caros 

e altamente tre inados" (exemplo; o “rechtpfleger” alemão, um funcionário 

juiz paraprofissional que, entre outras co isas, tem papel importante no 

aconselham ento daqueles que necessitam  preparar su a s  dem andas judiciais) 

A  Federação dos Sind icatos de Trabalhadores A lem ãe s utiliza o s  cham ados 

"parajuríd icos" em inúmeros se rv iço s (emprego, segurança  social, benefí

cios, imposto de renda, etc.j, inclusive na representação de trabalhadores, 

quando necessário  perante a Justiça do Trabalho (“Arbe itsgerichte "), cujo 

funcionamento é eficiente e confirma que o método pode contribuir para o 

movimento de ace sso  à justiça, dem onstrando que "m u ita s  funções, que 

eram tradicionalmente exc lu s ivas dos advogados, não m ais p recisam  sê -lo” 

(págs. 145/147).

O  desenvolvim ento de planos de assistênc ia  jurídica mediante "con 

vên io " ou “em g ru p o”, segundo M A U R O  CAPPELLETTI e B R Y A N T  GARTH,
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estão entre as reform as de m ais amplo alcance. O s  planos v isam  tornar 

o s  advogados acessíve is, mediante cu sto s  razoáveis aos indivíduos das 

c la s se s  média e baixa. Porém, há questões (exemplo: pequenas causas) 

que geralmente não estão cobertas pelo seguro. O  método, bastante so f is 

ticado para a realidade brasileira, também esbarraria no sistem a de livre

escolha do profissional para defesa dos in te resses do litigante.

Enfim, com o afirmou o P rofessor H A LBA C H , citado no livro de C A P 

PELLETTI e G ARTH : —  "U m  elemento chave na solução de problemas que

se  estendem  desde a sobrecarga dos tribunais à prestação dos se rv iço s  de 

advogado deve se r  um esforço  concentrado e consciente dos próprios ju

ristas, bem com o dos demais, para encontrar m eios de simplificar ou eli

m inar parte do trabalho dos advogados. Em suma, por incrível que pareça, 

o s  advogados deveriam lutar por reduzir seu  próprio campo de atuação” 

(pág. 156). Em conclusão: " A  finalidade não é fazer uma justiça 'm a is  

pobre’, m as torná-la acessíve l a todos, inclusive  aos  p ob re s” (pág. 165).

VII —  JU S  P O ST U L A N D I NA JUSTIÇA DO TRABALHO

A  faculdade de demandar ou defender-se sem  intermediação de advo

gado, outorgada à s partes, no p rocesso  trabalhista, v isou  poupar-lhes o s  

ga sto s  com honorários advocatícios, considerando sobretudo a insuficiência 

econôm ica do trabalhador. Basta imaginar a hipótese de um trabalhador 

que esteja pleiteando sa lários retidos!

De outra form a seria  dificultar profundamente a ação trabalhista e a 

defesa de pequenas e m édias empresas, que não d ispõem  de recurso s para 

constituir advogados ou que entendam desnece ssá rio  o patrocínio advoca 

tíc io em determ inadas situações. Que  se  dizer das questões envolvendo 

trabalhadores rurais ou, ainda, dom ésticos e se u s  respectivos em prega

d o re s ?

Diante d e ssa  situação, a Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, atribuiu 

aos  S ind icatos a incumbência de prestar a ssistênc ia  judiciária ao trabalha

dor sem  m eios para contratar advogado, a ssoc iado  ou não da entidade 

sindical. N a s  com arcas onde não houver Juntas de Conciliação e Julgamento 

ou não existir S indicato da categoria profissional do trabalhador, o encargo 

de prestar a a ssistênc ia  judiciária é atribuído aos Prom otores ou Defen

so re s  Públicos (art. 17, da Lei n. 5.584/70).

Presum indo a falta de aptidão técnica da parte, aquela Lei faculta ao 

Juiz Impulsionar, de ofício, o processo, quando empregados, e empregado

res comparecem  pessoalm ente em Juízo, em atenção ao princípio inqui 

sitivo, que equivale à concepção publicista da função jurisdicional.

E ssa  atribuição foi consagrada na nova Constitu ição Federal, cujo art. 

8°, inc iso III, d ispõe que “ao sindicato cabe a defesa dos d ireitos e in-
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te resse s  coletivos ou individuais da categoria, inclusive  em questões ju

diciais ou adm inistrativas".

A  norma constitucional não tornou, porém, obrigatória a a ssistênc ia  

sindical, com o também não é obrigatória a "a ss istênc ia  jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem  insuficiência de re cu r so s”, pelo Estado, 

prevista no inciso LX X IV  do art. 5 º  da Carta Política de 1988. São  direitos 

e garantias fundamentais, aos quais o trabalhador e o em presário podem, 

se  a ss im  o desejarem, valer-se, m as não com o condição  sine qua non para 

o ajuizamento de ação ou para apresentação de defesa  e acompanhamento 

do p rocesso  na Justiça do Trabalho. São  direitos à d isposição  dos litigan

tes, que deles se  utilizam livre e facultativamente, e não p re ssup o sto s  de 

legitimidade para residir perante o Juízo Trabalhista, pelos m otivos já am 

plamente expostos. Uma opção ou escolha ao alcance do interessado, en

fim, uma faculdade ou um direito exercitável peio beneficiário, ca so  em 

que, se  exigido, não pode o Sindicato ou o Estado negar-se a dar a p re s

tação de assistênc ia  jurídica, por se  tratar de uma garantia fundamental.

É preciso observar que ninguém  está defendendo a tese  da d e sn e ce s

sidade ou d ispensabilidade do patrocínio advocatício no Judiciário Traba

lhista. N inguém  jamais afirmou que é proibida a atuação do advogado no 

foro trabalhista. Trata-se apenas de admitir a participação do causíd ico em 

caráter facultativo, à escolha da própria parte (reclamante ou reclamada), 

no p rocesso  do trabalho, em virtude de su a s  peculiaridades, com o de resto 

vem  ocorrendo no Brasil, há quase meio século, e em d ive rso s  outros 

países. É que as circunstânc ias genéricas dos litíg ios na Justiça Com um  

—  onde, aliás, também as partes gozam do jus postulandi, em determ ina

das situações, verbi gratia, em ações de separação judicial ou de divórcio, 

em ações de alimentos, em habeas corpus, etc. —  não excluem  (ao con

trário, confirmam) a realidade espec ia líss im a dos conflitos entre o capital 

e o trabalho, fonte de inspiração para o s  cham ados juizados de pequenas 

causas, onde, segundo o texto constitucional de 1988, prevalecem  o s  pro

cedim entos oral e sum aríssim o.

VIII —  IM PU LSO  P R O C E SSU A L  DE OF IC IO

A  eventual e absurda extinção do jus postulandi na Justiça do Traba

lho importará na elim inação de um de se u s  princípios m ais característicos, 

principal responsável pela celeridade e economia dos p rocesso  trabalhistas. 

Refiro-me ao princípio do impulso processual de ofício pelo Juiz. O  art. 4.° 

da Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, que d ispõe sobre  norm as de 

Direito Processual do Trabalho e manda observar o s  princíp ios ali estabele

c idos (art. 1°), acentua que "n o s  d iss íd io s  de alçada das Juntas e naqueles 

em que em pregados ou em pregadores reclamaram pessoalmente, o pro

ce sso  poderá se r  impulsionado de ofício pelo Juiz".
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O  Im pulso oficial abrange tanto a fase  de conhecimento com o a fase 

executória. Naquela, Importantíssim o o desem penho d inâm ico do Juiz do 

Trabalho, especialm ente na colheita das provas para a busca da verdade, 

uma vez que prevalece o princípio inquisitivo, que decorre da concepção 

publicista, no exercício de sua função jurisdicional, que vê no p rocesso  

uma atividade social, e não mera competição de pretensões individuais 

(art. 765, da CLT). A  execução das dec isões  ou dos acordos pode se r  pro

movida ex officio, pelo próprio Juiz competente (artigos 877 e 878, da CLT), 

que, aliás, também costum a tomar a iniciativa d o s  inúm eros atos exe 

cutórios, até o arquivamento do processo. A  alegada extinção do jus p o s  

tulandi na Justiça do Trabalho é incompatível com  a manutenção do prin

cípio do impulso processual de ofício pelo Juiz, à luz do art. 4 º  da Lei 

n. 5.584/70 e das características do p rocesso  do trabalho. Im aginem os se  

o Juiz Trabalhista a s su m is se  uma posição passiva, deixando que o p rocesso  

se  im pu ls ionasse  e d esenvo lvesse  pela atuação dos litigantes, ao s  quais 

incumbiria exclusivam ente a produção das provas e as  a legações de di

reito a se rem  apreciados na sentença, numa concepção privatista. Em su 

ma, o m agistrado seria um sim p les árbitro de um duelo, a a ss is t ir  im pas

sivelm ente à atuação das partes, precisam ente com o ocorre, em regra, no 

p rocesso  comum. Is so  importaria na imediata aplicação de norm as até então 

incompatíveis com a natureza e o procedimento do d iss íd io  trabalhista, 

tais como: a que autoriza a extinção do processo, sem  julgamento de mé

rito, quando o autor abandonar a causa por m ais de trinta (30) dias, na 

hipótese do art. 267, III, do C PC ; a que impõe sançõe s ao autor que não 

prom ove a citação inicial do réu (atualmente a “notificação” inicial dá-se 

automaticamente, sem  necessidade  de expedição de mandado judicial, m as 

por s im p les ato do Diretor de Secretaria do juízo); a que implica no re

conhecimento da prescrição intercorrente, quando o exeqüente não requer, 

em certo prazo, a execução do título judicial, com  graves prejuízos para o 

trabalhador.

Isso  seria  muito m ais cômodo para o s  Ju ízes do Trabalho, já sobre

carregados pelo volum e de serviços. Não é fugindo de su a s  responsab ili

dades que o s  m agistrados resolverão as pendências subm etidas ao seu 

exame.

Não. A  própria história do Direito do Trabalho revela que os conflitos 

trabalhistas são  todos impregnados de in te resses coletivos, com profundas 

repercu ssõe s soc ia is  e econôm icas. O  Juiz do Trabalho não pode transfor 

mar-se em mero expectador do litígio. Deve, sim, atuar intensamente na 

instrução do p rocesso  e na execução dos julgados, em virtude de seu  rele

vante papel na direção do p rocesso  trabalhista, onde não raro se  reprodu

zem  s ituações dramáticas.

O  contrário seria negar o livre ace sso  aos litigantes que não podem 

ou não querem  d ispor de patrocínio advocatício no Judiciário Trabalhista,
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por razões já antes expostas, quer nas capitais ou nas grandes cidades 

brasileiras, quer nas localidades do interior do país. Em qualquer área de 

sua jurisdição, e principalmente na 8 ª  Região (considerada padrão de fun

cionamento no Brasil) a atuação dinâmica da Justiça do Trabalho, integrada 

por m agistrados lúcidos, equilibrados e eficientes, é a garantia da tutela 

jurisdicional idônea e justa, seja nas sentenças proferidas, seja nas con

ciliações homologadas.

A ss im , há ainda d ive rsas razões que justificam a manutenção do jus 

postulandi às  partes no foro trabalhista, com o supedâneo da garantia do 

livre a ce sso  ao Judiciário, consagrado na Constituição.

O  princípio do impulso processual de ofício pelo Juiz, por exemplo, 

que torna o p rocesso  trabalhista dinâmico e célere, não pode se r  adotado 

senão nos d iss íd io s  de alçada das Juntas de Conciliação e Julgamento e 

naqueles em que o s  em pregados ou em pregadores funcionarem  p essoa l

mente, isto é, sem  o patrocínio advocatício.

Is so  não sign ifica  que a participação do advogado torne o p rocesso  

m ais demorado. Na realidade, a atuação eficiente de um bom profissional 

facilita, em regra, a so lução do litígio. A  questão é que nem sem pre  o 

trabalhador ou o empregador pode ou deseja valer-se da a ssistênc ia  de

advogado. N e sse s  casos, a lei assegura-lhe o impulso do p rocesso  por ini

ciativa do próprio Juiz, sem pre  atento à s pretensões dos litigantes e ao

seu  papel na adm inistração da Justiça.

IX —  REMATE

A  tutela jurisdicional não pode se r negada àqueles que não têm con

d ições ou que não querem contratar advogados, aos que não desejam  ou 

não podem contar com  a a ssistênc ia  de Sindicato ou do Estado, na defesa 

de se u s  direitos ou interesses, que, por inúmeras razões, são  levados ao 

conhecimento da Justiça do Trabalho pelos próprios litigantes, diretamente, 

e não por intermédio de representantes ou a ssistentes, que em certas 

s ituações estão totalmente fora do alcance das partes ou interessados.

O  Judiciário Trabalhista não é um foro de privilegiados. A  ele devem 

ter livre ace sso  trabalhadores, altos executivos, m icroem presários, grandes 

ou pequenas empresas, enfim, todos os personagens do conflito entre o 

capital e o trabalho, em qualquer localidade do território nacional, com  ou 

sem  o patrocínio advocatício, na medida, portanto, das condições de cada 

circunstância, sobretudo do operário, quase sem pre impossib ilitado de su 

portar as d e sp e sa s  com  honorários de advogado.

A  obrigatoriedade de patrocínio advocatício, na Justiça  do Trabalho, ini

birá o trabalhador e principalmente pequenos em pregadores na reivindi

cação e na defesa de se u s  direitos. Is so  importa em que inúm eros con-
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flitos fiquem reprim idos e a conseqüência  inevitável em tentativa de s o 

lução marginal, que deságua pela via da criminalidade, com  graves reflexos 

na sociedade.

A  questão, portanto, não é tão sim ples, com o se  imagina, pois exige 

uma tomada de consc iênc ia  social, que não se  coaduna com  posturas ra

dicais.

A  igualdade das partes no p rocesso  trabalhista é uma falácia, pois o 

operário, especialm ente quando desempregado, não se  torna m enos h ipos 

suficiente diante do empresário, ainda que esteja sob  patrocínio advocatí 

cio. A  a ssistênc ia  jurídica não elimina o desnível econômico, acentuado 

nos ca so s  de desemprego, cuja problemática envolve uma questão de s o 

brevivência, de fome e de miséria.

O  problema da captação ou agenciamento de clientela, mediante ex

pedientes ilícitos e antiéticos, a todos preocupa, po is e ssa  prática s ignifica 

o aviltamento da advocacia, por parte de p e ssoa s  Inaptas ao seu  exercício, 

o que contribui para formar uma imagem  d istorcida da nobre profissão. M a s  

é certo que a O rdem  dos Ad vogad os  do Brasil tomará providências enér

g ica s  contra o s  t ran sg re sso re s  de preceitos éticos e disciplinares, com  

v ista s ao prestígio da advocacia e da adm inistração da justiça.

Qualquer norma jurídica deve se r  interpretada de conformidade com 

Os se u s  fin s  soc ia is  e de acordo com  o bem comum. Não creio que uma 

norma constitucional, elaborada em nome do povo, p o ssa  se r  aplicada em 

benefício de uma categoria profissional, m as em detrimento dos próprios 

beneficiários da jurisdição especializada em questões trabalhistas. O s  prin

c íp ios de liberdade e de democracia recomendam  que se  a ssegure  aos 

próprios litigantes, na Justiça do Trabalho, o direito de indicarem, se  pu

derem ou desejarem, os se u s  patronos na defesa de suas  pretensões, 

garantido, entretanto, o livre ace sso  ao Judiciário independentemente de 

patrocínio advocatício particular, sindical ou estatal.

Em conclusão: está em pleno vigor o princípio legal do jus postulandi, 

que  faculta à s  partes o direito de funcionar pessoalm ente perante a Ju s 

tiça do Trabalho, em virtude das peculiaridades do p rocesso  trabalhista. ( * * * )

( * * * )  N o  m e s m o  se n t id o  a  c o n c lu s ã o  d o  P r o f e s s o r  W A G N E R  D . G 1 G L IO  (xe rox): “ . . .E n q u a n to  

o u t ro s  s i s t e m a s  le g a i s  a co lh e m , s e m  re s t r iç õ e s ,  o  ju s  p o s tu lan d i , e  o  D ir e it o  P ro c e s su a l  

C i v i l  s e  m od e rn iza ,  n o  s e n t id o  de  a d m it i- lo ,  o  D i r e it o  P ro c e s s u a l  d o  T rab a lh o  e s ta r ia  c a 

m in h a n d o  e m  se n t id o  in ve r so ,  con tra  a t e n d ê n c ia  ge ra l,  ao  e x ig i r  o p a t ro c ín io  n e c e s s á r io  

p o r  a d vo ga d o ,  e m  to d a s  a s  c a u s a s .  E m  su m a : a in te rp re tação  dada  ao  texto  c o n s t i t u c io 

nal no  s e n t id o  de  q u e  e l im is o u  o  ju s  postu land i  n o s  pa rece  p rec ip itada ,  ju r id ic a m e n te  

in co rre ta  e s o c ia lm e n t e  in c o n v e n ie n te ”.
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